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Sessédo de 21 de agosto de 2012

Matéria COFINS - COMPENSACAO
Recorrente PECCIN S/A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO. CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SoclAL - COFINS

Periodo de apuracédo: 01/08/2002 a 31/08/2002

COMPENSACAO. DECLARACAO DE COMPENSAGCAO (DCOMP).
COMPROVACAO DA CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO.
HOMOLOGACAO REALIZADA.

Uma vez comprovada a certeza e liquidez do créditomado na DComp,
homologa-se a compensacéo até o limite do créelittnhecido.

DEBITO TRIBUTARIO VENCIDO. COAMPENSA(;AO REALIZADA
PELO SUJEITO PASSIVO. INCIDENCIA DE ACRESCIMOS
MORATORIOS. DATA DA ENTREGA DA DCOMP. TERMO FINAL.

Na compensacgdo efetuada pelo sujeito passivo, lmtoslérencidos devem
acrescidos de multa e juros moratorios, na formeegialacdo vigente, até a
data da entrega da DComp.

ASSUNTO: PROCESSOADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/08/2002 a 31/08/2002

PROCESSO DE COMPENSACAO. ONUS DA PROVA. ERRO DE
PREENCHIMENTO DA DCTF NAO COMPROVADO COM
DOCUMENTACAO ADEQUADA. MANUTENCAO DO DESPACHO
DECISORIO POR INEXISTENCIA DE CREDITO. INOCORRENCIBE
CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA E VIOLACAO AO
PRINCIPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. NULIDADE DA
DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.

1. No ambito do processo de compensacao, € dacspgssivo, na condicao
de autor e beneficiario do procedimento compenisatéronus de provar a
certeza e liquidez do crédito compensado.

2. Por. ndo configurar cerceamento do direito defesan violacdo aos
principios do :devido-processo-legal, contraditGgicampla defesa, ndo é
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passivel de nulidade a decisdo de primeira insgagoe mantém a nao
homologacao da compensacao, por inexisténcia déa;rém decorréncia da
auséncia de provas adequadas quanto ao erro declpreento da DCTF
retificada.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM o0s membros da 22 Turma Especial da Terc8egao de
Julgamentg, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIaL presente Recurso, para (i)
reconhecer o valor integral do crédito informadi;Homologar a compensacdo dos débitos
até o iimiic do valor do crédito reconhecido; @ fimanter a cobranca das multas de mora
exigidas.

(assinado digitalmente)

Regis Xavier Holanda - Presidente.
(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento - Relator.
EDITADO EM: 29/08/2012

Participaram da Sessdo de julgamento os Consdahdiegis Xavier
Holanda, Francisco José Barroso Rios, José FermahmldNascimento, Solon Sehn, Bruno
Mauricio Macedo Curi e Claudio Augusto GongalvesePa.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario oposto com o olgedy reformar o Acérdao
proferido pelos membros da 3% Turma de Julgameat®®J em Belém/PA, em que, por
unanimidade de votos, julgaram improcedente a mestai¢do de inconformidade, com base
nos fundamentos resumidos na ementa a seguir titansc

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracédo: 01/08/2002 a 31/08/2002

DEBITO TRIBUTARIO. CONSTITUICAGERRO. ONUS DA
PROVA.

O crédito tributario também resulta constituido Hapoteses de
confisséo de divida previstas pela legislagéo tébia, como é o
caso da DCTF. Tratando-se de suposto erro de fawaponta
para a inexisténcia do débito declarado, o contiildel possui 0
6nus de prova do direito invocado.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito, Creditorio Nao Reconhecido
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Por bem descrever os fatos registrados até a plde decisdo de primeiro
grau, peco licenca para transcrever o relatoriaado no Acordao recorrido:

Trata o presente processo de PER/DCOMP transméitio
25/06/2004, através do qual foi efetivada a comae#is de
debitos da interessada acima identificada, comitoéde Cofins
referente a pagamento indevido ou a maior, no valer R$
5.061,04, recolhido através de DARF em 13/09/2002.

A Unidade de Origem, através de despacho decisorio
eletronico (fl. 04), considerou “homologada parci@nte” a
referida compensacéo, em virtude do DARF apontadehsido
parcialmente utilizado na quitacdo de débito da eraa.

A interessada postou, tempestivamente, em 05/0%/200
(fl.46), manifestacdo de inconformidade (fls. 0§/C8legando
em sintese que a homologacdo parcial da compensacdo
declarada se deve as inconsisténcias na apresemtdedsuas
DCTF e PER/DCOMP. Alega, ainda a prescricdo dositdéb
constantes de suas declaracoes.

Ao final, solicita o acolhimento de sua Manifestagde
Inconformidade para homologacéo integral da compeés
declarada.

Em 29/06/2011, a Interessada foi cientificada dderico Acordéo.
Inconformada, em 29/07/2011, protocolou o pres&eeurso Voluntario, em que alegou a
nulidade do Acordao recorrido, por cerceamento ideitd defesa, com base no argumento
que, se 0 processo ndo estava suficientementeithsticabia ao Orgédo de Julgameatquq
de oficio, determinar a intimacdo da Recorrente o@stas a complementacdo da instrucdo
probatéria.

Em 01/11/2011, os presentes autos foram enviacdteaE. Conselho. Na
Sessdo de marco de 2012, mediante sorteio, foratribdidos para este Conselheiro, em
conformidade com o disposto no art. 49 do AnexdollRegimento Interno deste Conselho,
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junh2008.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator

O presente Recurso é tempestivo, foi apresentadpapte legitima, trata de
matéria da competéncia deste Colegiado e preerlernais requisitos de admissibilidade,
incluindo o limite de algada, portanto, dele toralgecimento.

Conforme delineado no relatério precedente, a Tud®alulgamento de
primeira instdncia manteve o Despacho Decisério m@mologatorio da compensacdo em
apreco, sob o argumento de que a Interessada né ¢@mprovado do alegado erro no
preenchimento da DCTF, com documentac¢do contdisit& habil e idonea.



Por sua vez, no presente Recurso, alegou a Remaemnlidade do referida
decisdo, por suposto cerceamento do direito defesmsequente violacdo dos principios do
devido processo legal, do contraditorio e da ardpfasa, insculpidos nos incisos LIV e LV do
art. 5° da CF/1988, com respaldo no argumento de spiantes de proceder o julgamento, o
processo nao se encontrava suficientemente insfrisdgundo explicitado na decisédo
vergastada, cabia ao Orgéo julgador, de oficicerdehar a intimacdo da Recorrente, para
complementar a instrucéo probatéria, ao invés lga4jlo com tal deficiéncia de instrucgéo.

| - DA PRELIMINAR D= NULIDADE DO ACORDAO RECORRIDO.

Nao merece acolhimento o pedido de nulidade enagest pois, no meu
entendimente, ndo ficou caracterizado o alegadceeaerento do direito de defesa, nem
tampouco a suposta violacdo aos principios do depidcesso legal, do contraditorio e da
ampla defesa.

De fato, compulsando os autos, observa-se queeee$stada exerceu, sem
gualquer o6bice, tanto o contraditorio como direikodefesa que lhe era assegurado, em perfeita
consonancia com o disposto nos 88 9° a 11 do4da7ei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, com a nova redacéo dada pela Lei n° 10.&339 dle dezembro de 2003.

Além disso, o fato de a decisdo vergastada teridmaatndo homologacgéo da
compensacao por auséncia de provas, evidentenm@deconstitui motivo suficiente para
inquina-la, por cerceamento do direito de defesga kista que, nos termos do art. 16 do
Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, era ariRete quem tinha o dever de apresentar a
instrucéo probatéria adequada, com vistas a corap&avdo alegado direito creditério.

Nesse sentido, ndo se pode olvidar que, em cordadai com disposto no
art. 170 do CTN, combinado com o art. 74 da LePmaF30, de 1996, com as alteracdes
posteriores, no ambito do processo compensacaioguassivo, titular da pretensdo, quem
tem o6nus de provar o fato constitutivo de seu direito € compensacdoou seja, que €
detentor de crédito certo e liquido de tributo adstiado pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB).

Com base nessas consideracdes, rejeito a preseliaimpar de nulidade.
Il - DO MERITO

Superada a questao preliminar, passo a analiseedtonEm relacéo a esse
ponto, a0 meu ver, o cerne da presente controvéirsieem torno da necessidade ou ndo da
comprovacao do erro de preenchimento da DCTF qatira alegado pela Recorrente, por
meio de documentagdo contabil e fiscal habil e eddrconforme argumento a Turma de
Julgament@a qua

Do erro no preenchimento da DCTF e a necessidade dgrova
documental adequada.

N&o procede o motivo suscitado pelo Colegiado fildga quo,pois, no caso
em tela, a comprovacéo dos erros de preenchimenfoGIF retificadora do 4° trimestre de
2002 (fls. 41/44) prescinde da apresentacéo dasiomamlas provas documentais.

De fato, compulsando as DCTF retificadoras colauias aos autos, verifica-
se que (i) na DCTF retificadora do 1° trimestrel889 (fls. 23/24), a parcela do débito do
IRPJ do més de marco de 1999, no valor de R$ D03 corretamente vinculada a presente
DComp, enquanto que, (i), na DCTF, retificadora ddrénestre de 2002 (44), a parcela do
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débito da Cofins do més de novembro de 2002, mr d&l R$ 3.718,78, foi equivocadamente
informado como pagamento, ao invés de compensagéalada a presente DComp.

Em decorréncia do citado equivoco, apds analiseréldito compensado, o
sistema de piocessamento de dados constatou queedapdo crédito informado, no valor de
R$ 3.718,78, havia sido utilizada no pagamentoéhitd do més de novembro 2002, conforme
explicitado no presente Despacho Decisorio (fl0®¢

Dessa forma, resta evidenciado que o valor aloeadceferido pagamento
;orresponde ao mesmo valor objeto da presente DCosyultando na quitacdo em
auplicidade do mesmo débito, mediante pagamentongensacao simultaneos.

Assim, uma vez demonstrado que a parcela do creddaeconhecida pelo
titular da Unidade da Receita Federal de origemvalor de R$ 3.718,78, decorreu de mero
erro no preenchimento da DCTF retificadora do #thdstre de 2002, sou favoravel ao
restabelecimento do valor total do crédito glosado.

E oportuno ainda esclarecer que, segundo o quagtiddespacho Decisorio,
0 processamento eletrdnico realizado pela propdmiAistracdo Tributaria confirmou a
existéncia do pagamento maior da Cofins do mégdsta de 2002, no valor de R$ 8.364,08,
gue foi utilizada (i) parte no pagamento do dédaoCofins do més de setembro de 2002 (R$
3.270,34) e, por equivoco, (iparte no pagamento do débito da Cofins do més de
novembro de 2002 (R$ 3.718,78), conforme precedemiente demonstradg remanescendo
disponivel para compensacéo o saldo de R$ 1.374,96.

Dessa forma, uma vez demonstrado o mencionado amivestou
convencido que a Recorrente faz jus a compensagédotalidade do crédito informado na
presente DComp, no valor de R$ 5.061,04, provemidot pagamento a maior da Cofins do
més de agosto de 2002 (fl. 47).

Das multas de mora cobradas.

A partir de 01/10/2002, data da vigéncia do artddMedida Proviséria-n°®
66, de 30 de agosto de 2002, convertida na L2037, de 31 de dezembro de 2002, que deu
nova redagéao ao art. 74 da Lei%430, de 30 de dezembro de 1996, no ambito dngds
administrados pela Secretaria da Receita FederBrakil (RFB), as formas de compensacéo
anteriores, de iniciativa do sujeito passivo, fosarbstituidas pela autocompensacao declarada,
efetuada somente com a entrega da Declaracdo deyeBeatdo (DComp), contendo
informacdes sobre os créditos utilizados e respeafiébitos compensados, com o efeito
extintivo do crédito tributario, sob condicéo regisda de sua ulterior homologacao.

Em complementacdo ao novo regramento legal, foia@ali a Instrucao
Normativa SRF n° 210; de 30 de setembro de 20@2dgterminava, no seu artigo 28, inciso I,
que, no caso credito passivel de restituicdo, apeasacdo seria efetuada na data do
pagamento indevido ou a maior.

Posteriormente, foi editada a Instrucdo NormatiR& 8° 323, de 24 de abril
de 2003, vigente a partir de 28 de maio de 2008,alferou a redacao do art. 28 da Instrucao
Normativa SRF n° 210, de 2002, determinando queréditos seriam acrescidos dos juros
compensatorios e os débitos sofreriam a incidédagacréscimos moratorios, na forma da
legislacdo de regéncia, ate a data da entrega ddarBgo de Compensacgdo. Esta
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determinagéio ainda continua em vigor, nos termoard®6 da Instrucdo Normativa RFB n°
900, de 30 de dezembro de 2008.

A finalidade desse breve relato, foi esclarecer, gupartir da vigéncia da
nova sistematica de compensacao, a compensacaaidéivia do sujeito passivo somente se
efetiva mediante a entrega da DComp, néo tendajgelalelevancia, para tal fim, a simples
informacéo na DCTF do vinculagéo do crédito compdas

No caso em tela, a presente DComp foi transmitd&®%/06/2004, logo, em
conformidade ccm a legislacdo em vigor, os débitmdRPJ do més marco de 1999 e da
Cofins do mes de novembro de 2002, nela declarademcidos, respectivamente, nos dias
30/04/1989 e 13/12/2002, além dos juros moratériasibém devem ser acrescidos das
respectivas multa de mora, o que ndo ocorreu rsepte procedimento compensatorio.

Assim, em decorréncia de tal omissdo, na efetivalgi@ompensacdo em
tela, alem do valor do principal e dos juros maras) os débitos compensados deverdo ser
acrescidos dos respectivos valores das multas datdnia devidos em 25/06/2004, data da
entrega da presente DComp.

Il - DA CONCLUSAO

Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao prgseRecurso,
para (i) reconhecer o valor integral do créditminfado; (i) homologar a compensacédo dos
débitos até o limite do valor do crédito reconhegiel (iii) manter a cobranca das multas de
mora exigidas.

(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento

1 "Art. 36. Na compensacéo efetuada pelo sujeitsipasos créditos serdo valorados na forma previssaarts.
72 e 73 e os débitos sofrerdo a incidéncia de @anés legais, na forma da legislagdo de regéntéaa aata de
entrega da Declaracéo de Compensacéao.

§ 1° A compensacao total ou parcial de tributo adtiado pela RFB serd acompanhada da compensagéo,
mesma proporgao, dos correspondentes acréscinas.leg

§ 2° Havendo acréscimo de juros sobre o créditongpensacéo serd efetuada com a utilizacdo dacredios
juros compensatérios na mesma proporcao.

§ 3° Aplicam-se a compensacdo da multa de oficiediscGes de que trata o art. 6° da Lei n° 8.248Xde
agosto de 1991, salvo os casos excepcionados estatgg especifica”.
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